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ESTABO DO RIO GRANDE DO SUL

CÃUANA DE VEHEADORES DE LAVRAS DO SUL

BANCADA DO PBOGRES§ISTAS
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone: (55) 3282 - 18ó1 Emait: hancadapplavras@hotmait'com
Rua Adão Teixeira da Sitveira -

REr.lovAÇÃo e ÂÇÃ0
2O2t12ü24

Senhora Presidente,

Os Vereadores signatários desta, intJicam após ouvido o PlenáriÚ, na forma

regimental, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte:

*Que sejafeito estudo no senÍido de ser enviado à Câmnra Municipal de

L,ereadores Froleto de Lei, atterando o disposto no caput do Árt 7'da Lei Municipai n* 3'255'

de 24 dejulho de 2013, passando a ter a seguinte redaçdo:

Art. 7" Terão direito a receber o vale alimentação, os servidores ativos do

municipio no desempeúo de suas funções, condicionado o pagamento aos dias trabalhados, bem

como àuando estiverem tais servidores em gozo de férias regulamentares e' ainda, quando

estiverem afastados, involuntariamente, de suas funções em decorrência de atestado médico,

nos termos da legislação vigente-

JUSTIFICATIYA: Considerando que temos conhecimento das vedações

da Lei Cornplemefia, "" fi31202}, q"*Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao

coronavírus (covid-l9), rnesrno asiim apreseatamos esta Indicação para que desde o seu

recebimento, pelo Chefe do poder Executivo Municipal, sejam envidados esforços buscando tal

alteraçào para o ano de 2ü22,visto que, para isto, tambem deverá haver previsâo orçamenfária;

ConSiderandg que estamos vivenciando, mundialmente, um momentÜ

bastante dificil no que diz respeito às questões de saúde e econômica;' 
Considerando que estamos acompanhando o drama de alguns servidores

que. involuntariamente- estão impossibilitados de exercer suas atividades por conta da Covid-l9,
por exemplo;

Considerando que, alérn desses senidores terem contraído o vírus da

covid, sofrendo com os impactos fisicos e psicológiços durante a quarentena, têm ainda "corte" no
recebimento desse vaÍe, o que acarreta em prejuizos expressivos na sua renda familiar;

Considerando que tivemos conhecimento de outras materias apresentadas
pela Colega{/ereadora Eva Mesa, na legislatura passada, buscando junto ao Executivo, alteração
no Art. 7" dê Lsi Municipal *" 3.7552A13, não obÉendo até o momento su+esso $o seu cbjetivo;

Considerando que, embora o Executivo não tenha atendido o pleito
naquela oporfunidade, tambêm não'-fechou as porÍGs" deflnitivamente para a questâo, inclusive
em uma das respostas subscrita pelo Assessor Jurídico da Prefeitura, Senhor Guilherme Bulcão,
este afirma que existe a possibilidade legal de pagamento do vale alimentação ao servidor quando
estiver de atestado médico, não contrariando a legislação do Pragrarna de Alimentâção ao
Trabalhador - PAT.

Diante do exposto, cremos que esta materia é de suma imponância e
deverá, com certeza, atender aos anseios tão almejados pelos Servidores Públicos Municipais.

Sala "Severino Silveiry", dp Câmara de Vereadores, 10 de juúo de2A21.
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